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RESUMO

Este estudo obje� vou analisar a incidência de acidentes de trabalho na Região Metro-
politana do Vale do Aço (RMVA), Minas Gerais, Brasil, para o biênio compreendido entre 
janeiro de 2021 e dezembro de 2022. U� lizou-se como banco de dados as informações 
con� das na Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) de todos os labutadores aciden-
tados assis� dos pelo Centro de Referência e Atenção à Saúde do Trabalhador (CEREST), 
com sede no município de Ipa� nga. Com base na análise das informações foram estabele-
cidas as relações entre o número de sinistros e as principais variáveis (� po de acidente de 
trabalho, horas trabalhadas, número de dias de afastamento e regiões afetadas). O estudo 
evidenciou que os acidentes � picos foram preponderantes, correspondendo a 71,00% da 
totalidade dos eventos, explicitando relação com a falta de treinamento e as condições 
inseguras existentes nos ambientes laborais. Além disso, iden� fi cou-se que 71,79% dos 
acidentes do trabalho implicaram agravos que submeteram os acidentados a períodos 
prolongados de afastamento para tratamento da saúde. Os achados evidenciaram padrão 
similar ao nível nacional. Entretanto, destacam-se também possibilidades quanto ao sub-
-registro das CATs. Essa limitação pode ser atribuída aos acidentes com expecta� va de 
afastamento do trabalho inferior a quinze dias. De modo geral, para esse � po de sinistro a 
subno� fi cação de acidentes pode ser maior do que entre aqueles com mais dias de afasta-
mento. Em complemento, os achados apontaram a necessidade de aperfeiçoamento dos 
métodos relacionados ao delineamento e execução das ações per� nentes à proteção do 
trabalhador, desse modo, favorecendo o desenvolvimento socioeconômico.
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INTRODUÇÃO

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) informa 
que os acidentes de trabalho são responsáveis por prejuí-
zos graves relacionados à saúde pública, tais como os afas-
tamentos do trabalho, as manifestações de dor que podem 
ser crônicas, sofrimento emocional, problemas familiares, 
transtornos mentais e comportamentais, além dos óbitos.
Além disso, implicam um custo considerável, pois além de 
empobrecer os trabalhadores e suas famílias, implicam que-
da da produ� vidade, redução da capacidade para o traba-
lho e aumentam dras� camente os gastos com saúde. Nessa 
perspec� va, a OIT es� ma uma perda anual correspondente 
a 4% do produto interno bruto (PIB) no mundo decorrente 
dos acidentes de trabalho (OIT, 2020).

Especifi camente em relação ao Brasil, a situação é con-
sideravelmente grave. O país ocupa a quarta colocação em 
mortalidade no trabalho, posicionando-se atrás somente da 
China, Índia e Indonésia (OIT, 2020). Em complemento, ao 
nível da realidade nacional observa-se uma carência de es-
tudos direcionados à análise e interpretação dos fatores que 
infl uenciam ou que potencializam o risco de o trabalhador 
sofrer um agravo, desse modo difi cultando o tratamento as-
ser� vo desse grave problema de saúde pública. A escassez 
e inconsistência das informações sobre a real situação dos 
riscos laborais e repercussões à saúde dos trabalhadores 
comprometem a defi nição das prioridades para as polí� cas 
públicas, o planejamento e a implementação das medidas 
capazes de oportunizar de forma efi caz a proteção da saúde 
dos indivíduos expostos (Diniz, Pinheiro e Proie�  , 2015).

Em adição, diversas pesquisas cien� fi cas evidenciam 
que as informações sobre as esta� s� cas dos acidentes de 
trabalho ocorridos em todo o território brasileiro não são 
completas, seja no que concerne à quan� dade ou mesmo 
nos aspectos qualita� vos dos eventos. Es� ma-se que a sub-
no� fi cação a� nja valores acima de 70% para acidentes fatais 
e 90% para não fatais (Sá, Gomide e Sá, 2017). Existem di-
versos fatores relacionados a essa realidade. Dentre esses 
podem ser apontados: a avaliação do profi ssional de que a 
situação ou lesão ocorrida não é de risco, fatores como des-
conhecimento da obrigatoriedade da no� fi cação do aciden-
te, a falta de tempo devido ao ritmo excessivo de trabalho 
ou até mesmo medo de dispensa pelo trabalhador, além de 
outra questão que contribui para a subno� fi cação, que é a 
limitação do sistema de informação da Previdência Social, 
que acaba se restringindo apenas aos empregados com re-
gistro em carteira, cobertos pelo Seguro de Acidentes de 
Trabalho (SAT) (Pinto, 2017).

Neste contexto, o obje� vo principal desse estudo foi 
avaliar a ocorrência de acidentes do trabalho entre os pro-
fi ssionais na Região Metropolitana do Vale do Aço (RMVA), 
Minas Gerais, Brasil. O banco de dados foi produzido com 

base nas informações con� das na Comunicação de Aciden-
te de Trabalho (CAT) de cada um dos acidentados assis� dos 
pelo Centro de Referência e Atenção à Saúde do Trabalhador 
(CEREST) localizado em Ipa� nga, Minas Gerais, Brasil. A pes-
quisa u� lizou a técnica da esta� s� ca descri� va para o perío-
do compreendido entre janeiro/2021 e dezembro/2022. As 
análises realizadas priorizaram a iden� fi cação do grupo do 
acidente, a distribuição temporal, tempo de afastamento, 
morbidades e mortalidade.

Entende-se que a divulgação dos resultados deste estu-
do deverá contribuir para mo� var os gestores (municipais, 
estaduais e federais) para o aperfeiçoamento das polí� cas 
públicas de proteção ao trabalhador com fi scalização mais 
efe� va das empresas, oportunizando avanços ao nível da 
cole� vidade.

CONCEITOS FUNDAMENTAIS

O conceito legal de acidente do trabalho, no Brasil, é de-
fi nido pela Lei nº 8.213/1991. Segundo essa legislação, são 
iden� fi cados três grupos dis� ntos, sendo: acidentes típicos 
(grupo I), acidentes de trajeto (grupo II) e doenças profi ssio-
nais e doenças do trabalho (grupo III).

O grupo I é cons� tuído por aqueles acidentes ocorridos 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, que gera 
lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, 
perda ou redução, seja ela permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho. No grupo II se enquadram os 
acidentes que ocorrem no trajeto da residência para o traba-
lho ou do trabalho para a residência, bem como nos horários 
de refeição. O grupo III abrange todas as patologias desenca-
deadas em função do viver laboral (Lei nº 8.213/1991).

Especifi camente no grupo III incluem-se as doenças pro-
fi ssionais � picas, defi nidas como aquelas inerentes ou pecu-
liares a determinado ramo de a� vidade (Mendes, 2003). No 
segundo grupo estão as Doenças Relacionadas com o Tra-
balho (DORT), que são defi nidas pela Organização Mundial 
de Saúde como agravos outros que, em adição a doenças 
profi ssionais legalmente conhecidas, ocorrem em trabalha-
dores quando o ambiente ou condições contribuem signifi -
ca� vamente para a ocorrência de enfermidades, em graus 
variados de magnitude (Associação Brasileira de Saúde Cole-
� va, 1991). Esse grupo específi co é bastante discu� do na li-
teratura cien� fi ca, exemplifi cando: Laurell e Noriega (1989), 
Dejours (1987) e Caldas et al. (2015) mencionam diversos 
adoecimentos atribuídos à precariedade da organização do 
trabalho e podem ser citados o envelhecimento precoce, 
a síndrome da fadiga patológica, os distúrbios do sono, as 
alterações da libido e o estresse crônico. Os pesquisadores 
relacionam ainda como fontes dos agravos os fatores de 
penosidade, tal como a exacerbação da exigência mental 
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decorrente de memorização complexa, parcelamento do 
trabalho, esclarecimentos insufi cientes e a carga psíquica 
decorrente da pressão de concentração do trabalho, pres-
são das mudanças e das condições insalubres.

Em adição, a referida legislação estabelece que se cons� -
tua em obrigação legal da empresa a no� fi cação dos aciden-
tes do trabalho através do preenchimento de documentação 
própria, denominada Comunicação do Acidente de Trabalho 
(CAT) até o primeiro dia útil após o sinistro, independente-
mente se o trabalhador foi ou não afastado do trabalho. Em 
caso de morte, essa comunicação deve ser imediata. O não 
cumprimento da legislação pode levar à punição da empresa 
mediante o pagamento de multa (Lei nº 8.213/1991).

Esses sinistros também são classifi cados em acidentes 
sem perda de tempo (SPT) e com perda de tempo (CPT), 
pautando-se no período de retorno do trabalhador às suas 
a� vidades laborais habituais, respec� vamente no mesmo 
dia ou no dia seguinte em seu horário habitual; e com afas-
tamento superior a vinte e quatro horas. Destaca-se que os 
eventos acidentários mostram relação com a existência dos 
riscos laborais que são bastante diversifi cados, que podem 
ser biológicos, ergonômicos, � sicos, mecânicos (riscos de 
acidentes) e químicos, sendo necessária a adoção de prá-
� cas mais efi cientes em relação aos métodos de prevenção 
(Jackson Filho et al., 2013; Rocha, Pistolado e Diniz, 2021).

MATERIAIS E MÉTODOS

O Centro Regional de Referência e Atenção à Saúde do 

Trabalhador localizado em Ipa� nga (CEREST/Ipa� nga), 
Minas Gerais, Brasil, é um órgão público vinculado ao Mi-
nistério da Saúde (MS), que têm como gestor direto a Se-
cretaria Municipal de Saúde (SMS) da Prefeitura Municipal 
de Ipa� nga (PMI). O referido órgão atua na prevenção de 
acidentes realizando inspeções em empresas que oportuni-
zam a emissão de laudos técnicos direcionados a reduzir os 
acidentes de trabalho e formalizar prá� cas de gestação de 
riscos ocupacionais. Além disso, atua no sen� do de formar 
uma cultura de segurança realizando a� vidades de capaci-
tação atendendo às empresas, unidades de saúde, escolas, 
autônomos, dentre outros segmentos econômicos. Sendo 
assim, a dinâmica de atuação do CEREST/Ipa� nga prioriza 
a vigilância e a assistência dos trabalhadores acidentados, 
que pode incluir tratamentos complementares, tais como 
ortopedia, fi sioterapia, neurologia, conforme orientação do 
médico socorrista.

A área de abrangência para atuação do CEREST/Ipa� nga 
inclui todos os municípios da Região Metropolitana do Vale 
do Aço (RMVA) (Figura 1), mais conhecida como Vale do 
Aço. Trata-se de uma região brasileira no interior do estado 
de Minas Gerais, na região sudeste do país, sendo compos-
ta pelas cidades de Coronel Fabriciano, Ipa� nga, Santana do 
Paraíso e Timóteo (Fórum Nacional de En� dades Metropo-
litanas, 2022).

Nesse estudo foi realizado um levantamento dos aciden-
tes ocorridos na RMVA por meio da análise documental no 
banco de dados do CEREST/Ipa� nga para o período entre 
janeiro de 2021 e dezembro de 2022. Para essa inves� ga-
ção foi elaborado um formulário específi co para a coleta de 

Figura 1. Mapa destacando a Região Metropolitana do Vale do Aço (RMVA), Minas Gerais, Brasil
Fonte: FNEM (2022), disponível em: h� ps://fnembrasil.org/regiao-metropolitana-do-vale-do-aco-mg// (acesso em: 06 jun. 2022)
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dados con� dos na CAT, sendo apuradas as diversas caracte-
rís� cas referentes àqueles sinistros. A aplicação da esta� s-
� ca descri� va possibilitou a análise dos dados e permi� u a 
inves� gação em relação aos seguintes critérios:

• Grupo de acidente (� pico, de trajeto, doença profi s-
sional ou doença do trabalho);

• Tempo de afastamento;

• Distribuição temporal (dia da semana e mês); 

• Mortalidade;

• Agravamento (região do corpo afetada).

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os achados dessa pesquisa permi� ram iden� fi car a pre-
ponderância dos acidentes � picos, representando 71,0% 
da totalidade dos eventos (Figura 2) para o período de in-
ves� gação compreendido entre janeiro de 2021 e dezem-
bro de 2022 e explicitando relação com os atos e condições 
inseguras existentes nos ambientes labora� vos. Pondera-se 
que esses achados são consoantes com as esta� s� cas do Mi-
nistério do Trabalho (MT), que evidenciam a precariedade 
do meio ambiente laboral, sendo assim, sujeitando os co-
laboradores ao risco de quedas, intoxicação com materiais 
insalubres, choques, jornadas prolongadas de trabalho, não 
conformidades nos equipamentos de proteção, dentre ou-
tras situações adversas (Cardella, 2014; Oliveira, 2003).

Pondera-se, existe uma grande incidência de acidentes 
que mostram relação com a prevalência de erros na condu-
ção das tarefas no trabalho, e tal situação não pode ser ig-
norada (Cardella, 2014). Desse modo, há necessidade de in-
ves� mentos em treinamentos para os trabalhadores. Nesse 
caso, trata-se das ações forma� vas direcionadas à efi ciência 
das pessoas no desempenho de suas atribuições, qualifi can-
do-se como peça-chave no processo de desenvolvimento 
organizacional (Queiroz et al., 2017). Especifi camente, exi-
ge-se que haja um planejamento adequado, desse modo o 
treinamento pode garan� r o alcance dos obje� vos com efi -
cácia. Essas a� vidades podem ocorrer no formato curto ou 
longo, sendo exigida a sua realização com o uso de estraté-
gias sistemá� cas e organizadas (Chiavenato, 2002; Milkovih 
e Boudreau, 2000).

Em prosseguimento, foi constatado que os acidentes de 
trajeto representam 21,0% dos sinistros (Figura 2). Tal fato 
signifi ca uma ligação progressiva da exposição dos labutado-
res às condições do percurso, tornando signifi ca� va a intera-
ção entre a violência urbana e o deslocamento dos trabalha-
dores (Santos, 2007).

Os acidentes de trabalho caracterizados como doenças 
corresponderam apenas a 8% (Figura 2). Ressalta-se, no ce-
nário atual ainda existem difi culdades per� nentes ao esta-
belecimento do nexo causal ou técnico entre a doença e a 
a� vidade atual ou pregressa do trabalhador, que representa 
o ponto de par� da para o diagnós� co e a terapêu� ca corre-
tos, mas, principalmente para a adoção de ações no âmbito 
do sistema de saúde (Antoniolli et al., 2017). Nesse quesito é 
iden� fi cado um esforço no âmbito das ações desenvolvidas 
para formar os profi ssionais e possibilitar o melhor entendi-
mento e inves� gação dos quadros de adoecimento, desse 
modo viabilizando a emissão da CAT (Almeida et al., 2015).

Figura 2. Representação da prevalência dos grupos de acidente do 
trabalho
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos 
relatórios do CEREST/IPATINGA

Dos acidentes registrados 84,50% cons� tuíram acidentes 
com perda de tempo (CPT) e, desse modo, implicaram agra-
vos que submeteram os expostos a períodos de afastamento 
para tratamento das sequelas do sinistro. Em contrapar� da, 
10,50% dos acidentes foram eventos em que o trabalhador 
retornou no mesmo dia ou no dia seguinte em seu horário 
habitual e permanente para o exercício das suas a� vidades 
laborais (Figura 3). Em qualquer condição, esses sinistros 
têm impacto direto na produ� vidade por diversos fatores. 
Exemplifi cando: quando o acidente ocorre nas dependên-
cias da empresa, pode afetar todos os colegas de trabalho 
que presenciaram o fato. Além disso, os acidentes com afas-
tamento podem alcançar condições de extrema gravidade e 
podem implicar aposentadoria por invalidez ou óbito (Figura 
3). Dessa forma, até o retorno do empregado ou a sua subs-
� tuição, os processos internos da empresa sofrerão impacto 
com a falta de mão de obra, reduzindo a produ� vidade e di-
fi cultando o cumprimento de prazos ou metas estabelecidas 
(Rocha, Pistolado e Diniz, 2021).

Embora tenha sido iden� fi cado um percentual correspon-
dente a 10% para os acidentes classifi cados como SPT (Figu-
ra 3), é preciso considerar que o índice de subno� fi cação de 
acidentes de trabalho ainda é alto no Brasil, notadamente 
para esse � po de evento e doenças do trabalho (Queiroz, 
Queiroz e Queiroz, 2017; Queiroz et al., 2021).
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No cenário atual, o Ministério Público do Trabalho (MPT), 
em inicia� va coordenada no Brasil inteiro pela Coordenado-
ria de Defesa do Meio Ambiente de Trabalho (CODEMAT), 
está promovendo audiências públicas para orientar, infor-
mar e sensibilizar empregadores sobre a importância e obri-
gatoriedade da informação, bem como penalidades para 
empresas e profi ssionais da saúde pública que negligenciam 
essa obrigação (Marques, 2018).

Figura 3. Representação do percentual de acidentes CPT, SPT e 
com óbito
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos 
relatórios do CEREST/IPATINGA

Os dados atualizados do observatório de segurança e 
saúde no Trabalho do MPT mostram que os acidentes rela-
cionados ao mercado de trabalho formal no Brasil cresce-
ram, em média, 30% em 2021 em comparação com 2020. 
Os resultados desse estudo também evidenciam o mesmo 
padrão de crescimento, entretanto, inferior, correspon-
dendo a 22,8%. A distribuição dos acidentes em relação aos 
meses do ano evidenciou maior frequência em dezembro, 
tanto em 2021 como em 2022 (Figura 4). Apesar de não ha-
ver diferença esta� s� camente signifi ca� va em relação aos 
demais períodos, o número de acidentes mais elevado em 
dezembro pode estar relacionado ao maior volume de servi-
ço em decorrência das festas de fi nal de ano.

Em relação à distribuição dos acidentes ao longo dos dias 
da semana, constatou-se que a segunda-feira e a sexta-feira 

alcançaram maior número de acidentes no período de estu-
do (Figura 5). Pondera-se quanto à signifi ca� va contribuição 
dos acidentes de trabalho de trajeto. Esses dias são a� picos 
no trânsito: na segunda-feira, diversos trabalhadores estão 
cansados das a� vidades do fi m de semana e acordam mais 
tarde, enquanto na sexta-feira, muitos querem começar 
com brevidade a folga semanal, desse modo, em vez de pe-
gar o transporte público, muitos optam pelo veículo próprio. 
Essas situações intensifi cam o tráfego urbano e incremen-
tam a probabilidade acidentária (Lozovey et al., 2017). Esses 
achados reforçam a relevância de iniciar a jornada de traba-
lho incen� vando a prevenção como estratégia para reduzir o 
número de acidentes de trabalho. Pondera-se que, ao iniciar 
o ciclo laboral, é preciso es� mular a adoção do comporta-
mento seguro, aplicando, por exemplo, o Diálogo Diário de 
Segurança (DDS), que em função das suas caracterís� cas de 
dinamismo e período restrito para aplicação alcança boa 
aceitação entre trabalhadores e empregadores (Vale et al., 
2018). Cabral Júnior (2002) destaca que esse método de 
divulgação do conhecimento em segurança e o aperfeiçoa-
mento dos programas de gestão de riscos, em geral, são ob-
servados com mais rigor em empresas maiores, com mais 
de 100 empregados, desse modo alcançando a redução dos 
índices de frequência e gravidade dos acidentes. Reforça-se: 
é necessário ampliar o uso dessas ferramentas também em 
empresas menores, tendo em vista que a prevenção contri-
bui para uma diminuição dos agravos e do impacto econô-
mico dos acidentes, dado que diversas pesquisas demons-
tram que o custo dessas medidas é menor do que os gastos 
com a reparação.

Em relação aos acidentes � picos, notou-se que os perío-
dos com maior número de acidentes ocorreram entre 7,1 e 8 
horas (fi nal da jornada) (Figura 6). Esses achados podem ser 
atribuídos ao tempo prolongado de exposição aos riscos la-
borais, e sugerem que o cansaço dos labutadores favoreceu 
a propensão aos acidentes (Cabral Júnior, 2002). Também 
foram iden� fi cados acidentes que ocorreram em período de 
trabalho superior a oito horas em função da realização de 
horas extras (Figura 6). Pondera-se quanto à existência na le-

Figura 4. Representação do número de acidentes por mês em 2021 e 2022
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos relatórios do CEREST/IPATINGA
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gislação brasileira da possibilidade de excesso laboral, inclu-
sive em a� vidades insalubres e perigosas, o que potenciali-
za o desgaste provocado pelo contato com essas condições 
adversas, conquanto exija autorização prévia da autoridade 
fi scalizadora que, por isso mesmo, somente deve ser conce-
dida em situações absolutamente excepcionais. Contudo, o 
sistema de proteção, na prá� ca, não se mostra efi caz, pois se 
tornou comum o excesso de trabalho, ou seja, a hora extra é 
comumente iden� fi cada em diversas empresas. Pondera-se 
que o empregado, não raras vezes, enxerga a possibilidade 
de aumentar os seus ganhos mensais com a percepção do 
adicional que sobre ela incide, enquanto o empregador en-
cara como uma conduta normal para garan� r a produ� vida-
de e geração de lucros (Brandão, 2017).

Todavia, a produção pode até diminuir. É preciso expli-
citar que os agentes agressores à saúde do empregado são 
diversos. Nesse caso, é fundamental considerar que a fa-
diga propiciada pela sobrecarga mo� vada pelas a� vidades 
laborais incrementa as probabilidades acidentárias. Muitas 
vezes, a hora-extra pode ser apontada como desencadea-
dora desses sinistros. Nessas situações, o excesso de horas 
trabalhadas causa o estresse ocupacional, fadiga, sensação 
de fraqueza, falta de energia e exaustão. Pode ocorrer a 
redução reversível da capacidade do organismo e uma de-
gradação qualita� va do trabalho, causada por um conjunto 
complexo de fatores, cujos efeitos são cumula� vos (Vieira e 
Russo, 2019). Relatos cien� fi cos indicam que o esgotamento 
provocado por excesso de trabalho � sico ou mental pode ser 
responsável por uma condição de autointoxicação pela libe-
ração de leucomaínas no cérebro, aumento de ácido lác� co 
nos músculos, aumento da crea� nina no sangue e diminui-
ção da resistência nervosa, ou seja, condições conducen-
tes a acidentes. Acredita-se que, em longo prazo, cons� tui 
condição contribu� va ao desenvolvimento de distúrbios e 
lesões, sujeitando os trabalhadores aos acidentes laborais 
classifi cados como doenças do trabalho (Zorzanelli, Vieira e 
Russo, 2016).

Figura 6. Representação do número de acidentes � picos e horas 
trabalhadas
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos 
relatórios do CEREST/IPATINGA

A Figura 7 apresenta os dias de afastamento da a� vidade 
em decorrência dos acidentes classifi cados como CPT. No-
tou-se que 62% dos acidentados foram subme� dos a afasta-
mentos superiores a quinze dias consecu� vos. Nestes casos, 
os trabalhadores devem ser amparados pelo Ins� tuto Nacio-
nal de Seguridade Social (INSS) que, por intermédio de perí-
cia médica, determinará o deferimento ou não do pedido de 
bene� cio. Nessa condição, um agravante se refere à demora 
per� nente à realização dos procedimentos periciais, reper-
cu� ndo no atraso da concessão do bene� cio previdenciário 
acidentário. Além da perda de capacidade do indivíduo, essa 
realidade se agrava em função da queda de poder aquisi� vo. 
Muitas vezes, esse trabalhador acaba por recorrer a emprés-
� mos, cartões de crédito ou ao limite do cheque especial, 
modalidades de juros al� ssimos para dar suporte no atendi-
mento das suas despesas (Berger et al., 2007).

A Tabela 1 apresenta a distribuição dos acidentes segun-
do a região do corpo mais afetada. Em 569 acidentes, o equi-
valente a 40,6%, os membros superiores foram as partes do 
corpo mais afetadas por danos mais graves nas mãos. Esses 
resultado é superior ao encontrado pelo IBGE, correspon-
dente a 35%. Entretanto, as causas apontadas são similares, 
mostrando relação principalmente com o manuseio de ob-

Figura 5. Representação do número total de acidentes contabilizados em cada dia da semana em 2021 e 2022
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos relatórios do CEREST/IPATINGA
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jetos cortantes. Evidentemente, esse � po de acidente pode 
apresentar consequências pequenas, entretanto, pode im-
plicar perda de membros dos trabalhadores com efeitos 
deletérios graves e de longo prazo (Ministério da Fazenda, 
2017).

Figura 7. Representação da porcentagem de acidentados no 
trabalho com perda de tempo e período de afastamento do 
trabalho
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos 
relatórios do CEREST/IPATINGA

Em prosseguimento, também foi verifi cado que os mem-
bros inferiores foram afetados em 24,0% dos acidentes 
(Tabela 1). Foram iden� fi cados diversos cenários contribui-
dores relacionados a esses sinistros, tal como a queda do 
trabalhador em função das condições do piso, sobre-esforço 
ao erguer ou empurrar um objeto, queda de peças, proje-
ções de máquinas que a� ngem essa região do corpo, dentre 
outras possibilidades. Os possíveis efeitos danosos incluem 
as fraturas osseas, que também podem danifi car seriamente 
outros tecidos, incluindo a pele, os nervos, os vasos sanguí-
neos, os músculos e outros órgãos. Essas lesões podem se 
complicar, ocasionando problemas temporários ou perma-
nentes (Gabira et al., 2019). Da mesma forma, observou-se 
que cerca de 13,0% (Tabela 1) dos acidentados sofreram le-
sões múl� plas, o que não signifi ca que são mais graves dos 
que os outros acidentes, entretanto, pode indicar um tempo 
prolongado de recuperação. Nessa situação, a maioria dos 
acidentes com lesões múl� plas (cerca de 60%) incluíram as 
regiões da cabeça/pescoço, face e abdômen/conteúdos pél-
vicos. De modo geral, os acidentados politrauma� zados ou 
com múl� plas lesões no mesmo segmento corpóreo estão 
em situação que piora o prognós� co, necessitando avalia-
ção emergencial das equipes cirúrgicas (Giugni et al., 2022). 
Nessa situação, na RMVA no período de estudo se destaca-
ram os acidentados no trajeto com uso de motocicleta, com 
elevada taxa de morbimortalidade.

Rocha, Pistolado e Diniz (2021) salientam que a incidência 
de acidentes entre os condutores motociclistas tem apresenta-
do aumentos signifi ca� vos em função do aumento da frota cir-
culante. Os pesquisadores reforçam que as lesões detectadas 
nesses sinistros muitas vezes exigem tratamento prolongando 
e, em consequência, repercutem em bene� cios previdenciários 
por implicar afastamentos superiores a quinze dias.

Os eventos que afetaram a coluna e região lombo-sacro 
corresponderam a 4,6% (Tabela 1), cons� tuindo em risco de 

trauma grave que pode levar à tetraplegia. Também aí foram 
detectadas as situações mais crí� cas atribuídas aos aciden-
tes de trabalho no trajeto.

Tabela 1. Distribuição dos acidentes segundo região do corpo 
mais afetada

Região do corpo mais 
afetada

Número de aci-
dentes

Porcenta-
gem

Membros superiores 569 40,6%

Membros inferiores 334 24,0%

Cabeça e pescoço 180 12,8%

Coluna e região lombo-
-sacro

65 4,6%

Tórax e abdômen 70 5,0%

Lesões múl� plas 182 13,0%

Total 1400 100%
Fonte: Elaborado pelos autores através do tratamento dos dados dos 
relatórios do CEREST/IPATINGA

Conforme destacado por Almeida et al. (2014), existe 
uma carência no atendimento dos acidentados em serviço, 
cons� tuindo em um desafi o que exige o aperfeiçoamento 
na assistência realizada por meio do Sistema Único de Saú-
de (SUS), que apresenta diversas difi culdades, tais como a 
escassez de recursos, superlotação, falta de leitos, dentre 
outras. Pondera-se que melhorias são necessárias para dar 
contenção aos impactos sociais, ambientais e econômicos 
per� nentes à ocorrência desses sinistros.

CONCLUSÕES

Nesse estudo constatou-se que as comunicações de aci-
dentes de trabalho representam um sistema de registro que 
possibilita o acesso às diversas informações relacionadas a 
esses eventos. Entretanto, as informações documentadas 
geralmente não são sufi cientemente exploradas, difi cultan-
do o delineamento de estratégias que possibilitem melho-
rias e, em consequência, a redução dos índices de morbi-
mortalidade atribuídos aos sinistros laborais.

Os achados desse estudo evidenciaram a prevalência de 
acidentes � picos com perda de tempo relacionada princi-
palmente às condições inseguras existentes nos ambien-
tes laborais, tais como não conformidades em máquinas, 
equipamentos, instalações, falta de proteção adequada, 
manutenções insufi cientes, piso escorregadio, dentre ou-
tras. Em adição, também infl uenciaram nesses resultados a 
ocorrência de atos inseguros pra� cados pelos trabalhado-
res, tais como a não observância dos requisitos per� nen-
tes à análise de riscos, falta de uso do EPI, dentre outras 
situações.
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Sendo assim, os inves� mentos em formação do trabalha-
dor se apresentam como ferramenta essencial à prevenção, 
minorando os impactos econômicos e socioambientais ne-
ga� vos rela� vos aos acidentes do trabalho. Trata-se de uma 
ação proa� va em relação à gestão implicando signifi ca� va 
contribuição à saúde pública no Brasil.

Os achados deste trabalho também denotaram que o CE-
REST/Ipa� nga deve intensifi car as ações fi scalizadoras e edu-
ca� vas, contribuindo para sanar conceitos não lúcidos sobre 
a dinâmica e prevenção de acidentes do trabalho.
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